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CHEDID PSD
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DA DENOMINAÇÃO A DELEGACIA DE ENSINO DE

FAÇO SABER QUE A ASEMBLEIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DECRETA E EU PROMULGO, NOS TERMOS DO * 7-0 DO

ARTIGO 28 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO, A SEGUINTE LEI

ARTIGO T** - PASSA A DENOMINAR-SE "PADRE

FRANCISCO JORGE DO AMARAL" A DELEGACIA DE ENSINO

DE BRAGANÇA PAUGAR EM BRAGANÇA PAULISTA

ARTIGO 299 - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

SUA PUBLICACAO
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IMÓVEL QUE ESPECIFICA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

ESTA EDIÇÃO, DE 72 PÁGINAS, CONTÉM OS ETOS

NORMATIVOS E DE INTERESSE GERAL

CASA CIVIL ........................ 4

GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA ...... 4

ECONOMIA E PLANEJAMENTO ..........

JUSTIÇA E DEFESA DA CIDADANIA .......

CRIANÇA, FAMILIA E BEM-ESTAR SOCIAL :. 5

EMPREGO E RELAÇÕES DO TRABALHO ....

SEGURANÇA PÚBLICA ................ 5

ADMINISTRAÇÃO PENITANCIÁRIA ........ 6

FAZENDA 7.........................

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO ........ 10

EDUCAÇÃO ........................ 11

SAÚDE ........................... 12

ENERGIA ..........................

TRANSPORTES ...................... 13

ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

DO SERVIÇO PÚBLICO .............. 13

CULTURA .......................... 14

CEINCIA TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO ....

ESPORTES E TURISMO ................ 14

HABITAÇÃO ....................... 14

MEIO AMBIENTE 14...................

PROCURADORIA GERAI DO ESTADO ....... 14

TRANSPORTES METROPOLITANOS ........ 15

RECURSOS HIDRICOS, SANEAMENTO OBRAS 16

PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA ...

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO ......... 18

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS . 19

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA ...... 19

MINISTÉRIO PÚBLICO 19.................

EDITAIS .......................... 22

MIDIA ELETRÕNICA .................. 22

CONCURSOS ....................... 25

DIÁRIOS DOS MUNICÍPIOS 52.............

PARTIDOS POLITICOS .................

VOLUME 107 * NÚMERO 158 * SAO PAULO, QUARTA-FEIRA, 20 DE AGOSTO DE 1997

ARRIGO 1' - FICA A FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA

A RECEBER, POR DOAÇÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

BAURU, TERRENO COM BENFEITORIAS, COM ÁREA DE

2.081,00M', ONDE SE ENCONTRA INSTALADA A EPG

"GUIA LOPES" COM 625,22M' DE ÁREA CONSTRUÍDA, NA

VILA PRESIDENTE EURICO GASPER DUTRA, A RUA DA IGREJA

N.-0 1-23, MUNICÍPIO COMARCA DE BAURU, CUJOE

TERRENO POSSUI MEDIDAS CONFRONTANDOSEAS E ANEXOS

AO PROCESSO PR-7-208/94, DA PROCURADORIA REGIONAL

DE BAURU, DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, A SABER:

TEM INICIO NO PONTO *A* DENOMINADO EM PLANTA

ANEXA E LOCALIZADO NA CONFLUËNCIA DA RUA DA IGREJA E

ALAMEDA CAMPO GRANDE; DAI SEGUE

ACOMPANHANDO ALINHAMENTO DA ALAMEDA CAMPOO

GRANDE, NA DISTÁNCIA DE 46,04M, ATE O PONTO *B*;

DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE ACOMPANHANDO O

ALINHAMENTO DA ALAMEDA GENERAL ALFREDO MALAN

DANGNER NA DISTÅNCIA DE 45,20M ATE O PONTO

C DAI DEFETE A AWETA DSTANCM DEE SEGUE, NA

46,04M, CONFRONTANDO COM PROPRIEDADE DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU (CENTRO DE

RECREAÇÃO) E A IGREJA, ATE O PONTO *D*, LOCALIZADO NO

ALINHAMENTO DA RUA DA IGREJA; DAI DEFLEATE A DIREITA E

SEGUE POR ESSE ALINHAMENTO, NA DISTÀNCIA DE

45,20M, ENCERRANDO UMA ÁREA DE 2.081,00M' (DOIS

MIL E OITENTA E UM METROS QUADRADOS

ARTIGO 2.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLISERAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 19 DE AGOSTO DE 1997

MARIO COVAS

WALTER FE/DMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASE CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

AUTORIZA A FAZENDA DO ESTADO A RECEBER, POR

DOAÇÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO

DO SU* O IMOVEL QUE ESPECIFICA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUICOESE LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.*O * FICA A FAZERNDA DO ESTADO AUTORIZADA

A RECEBER, POR DOAÇÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO SUL TERRENO SEM BENFEITORIAS, COM ÁREA

DE 1.286,62M', SITUADO NO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO

SUL COMARCA DE OUDOS DESTINADO A CONSTRUÇÃO

DA DELEGACIA DE POLICIA CADEIA PÚBLICA,E COM AS

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES CONSTANTES DO MEMORIAL E

PLANTA ANEXOS AO PROCESSO PR-11-2.094/91, DA

PROCURADODRA REGIONAL DE MARFIA DA PROCURADOIA

GERAL DO ESTADO, A SABER: TEM INÍCIO NUM MARCO

ENCRAVADO AS MARGENS DA RUA JOSÉ ADARIO SINICIO

DAI DISTÅNCIA DE 40,00M, CONFRONTANDOSEGUE NUMA

COM TERRENO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO

SUL DAI DEFLETE A ESQUERDA NUMA DISTÂNCIA DE

32,60M, CONFRONTANDO AINDA COM O ANTERIOR; DAI

ESQUERDA NUMA DISTÅNCIA DE 31,00M,
DEFLETE A

CONFRONTANDO COM A RUA 4; DAI DEFLETE A ESQUERDA

NUM RAIO DE 9,00M, NUMA DISTÂNCIA DE 13,87M,

CONFRONTANDO COM A ESQUINA DA RUA JOSÉ ADAFINA

SINICIO COM A RUA 4; DAI DEFIENTE A ESQUERDA NUMA

DISTÂNCIA DE 23,60M, CONFRONTANDO COM A RUA JOSÉ

ADARIO SINICIO, ATE ENCONTRAR O MARCO INICIAL,

PERFAZENDO ESSES ALINHAMENTOS E DISTÅNCIAS A ÁREA

DE 1.286,62M' MIL DUZENTOS E OITENTA E SEIS METROS

QUADRADOS E SESSENTA E DOIS DECÍMETROS

QUADRADOS

ARTIGO 2. -* ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

-

DATA DE PUBLICACAOSUA
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MÁRIÓ COVAS

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 19 DE AGOSTO DE 1997.

DECRETA:

ALGO 1* - FICA A FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA

A RECEBER, POR DOAÇÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

SERTÃOZINHO, UM TERRENO COM ÁREA DE 5.415,17ML

SITUADO NO JARDIM JAMAICA, MUNICÍPIO E COMARCA

DE SERTÃOZINHO, DESTINADO A CONSTRUÇÅO DE UNIDADE

ESCOLAR DO ESTADO, COM AS MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES

CONSTANTES DO MEMORIAL E PLANTA ANEXOS AO

REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO, DA PROCURADORIA GERAL

PROCESSO PR-6 N.* 4.147/94, DA PROCURADORIA

DO ESTADO, A SABER: TEM INICIO NO PONTO *A*,

SITUADO NO ALINHAMENTO PREDIAL DA RUA LINDOLFO

MOSSIN FILHO, AFASTADO 79,00M DO ALINHAMENT•

PREDIAL DA RUA YOSHINOBU KOBATA; DAI SEGUE RETO

CONFRONTANDO COM PRÓPRIO MUNICIPAL NA DISTÁNCIA

DE 50,00M ATE O PONTO *E*; DAL DEFLETE A DIREITA,

ALINHAMENTO PREDIAL DA RUA TENENTE

HÉGOSEGUEBATISTAPELO DE OLIVEIRA, ELA CONFRONTANDOCOM NA

DISTÂNCIA DE 100,00M ATE PONTO *C*; DAI DEFETE AO

DIREITA, DESENVOLVIMENTOSEGUECONFRONTANDOEM CURVA COM

14,10M, COM O ENTRONCAMENTO DAS

R:UAS TENENTE HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA E NELSON

TOMAZINI, COM ELA CONFRONTANDO NA DISTÃNCIA DE

32,00M ATE O PONTO *E*; DAI DEFLETE A DIREITA, SEGUE

EM CURVA COM DESENVOLVIMENTO 14,10M

CONFRONTANDO COM ENTRONCAMENTO DAS RUAS NELSON

TOMAZINI E LINDOLFO MOSSIN FILHO ATE O PONTO *F*;

DAI DEFLETE A DIREITA, SEGUE PELO ALINHAMENTO

PREDIAL DA RUA LINDOLFO MOSSIN FILHO, COM ELA

CONFRONTANDO NA DISTÅNCIA DE 100,00M ATE O PONTO

INICIAL *A*, PERFAZENDO DISTÅNCIAS DEFLEXÕESESSAS E

A SUPERFÍCIE DE 5.415,17M' (CINCO MIL QUATROCENTOS

E QUINZE METROS QUADRADOS E DEZESSETE DECIMETRO:

QUADRADOS

ARTIGO 2.-0 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 19 DE AGOSTO DE 1997

MABIO COVAS

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICAE

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, 19 DE DE 1997.

DECRETO N.A 42.109, DE 19 DE

ESPECIFICA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUICOESE LEGAIS E A VISTA DA

MANIFESTAÇÃO DO SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA,

DECRETA:

E
ARTIGO 1* DECLARADO DE UTILIDADE PÚBLICA O

"ABRIGO SAO- JOSÉ", PORTADOR DO CGC N. -O

OE.8*.039/0091 -58, COM SEDE EM OLIMPIA

ARRIGO 2* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE PUBLICACAOSUA

PACIO DOS BANDEIRANTES, 19 DE AGOSTO DE 1997

MARRO COVAS

BELISÁRIO DOS SANTOS JUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIV

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

GESTÃOPUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO

E

ESTRATÉGICA, AOS 19 DE AGOSTO DE 1997.

DECRETO N.4 42.110, DE 19 DE

AGOSTO DE 1997

O NOVO

MEDICINA SOCIAL E DE CRIMINOLOGIA DE SAO

PAULO IMESC
-

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÔES LEGAIS E A VISTA

DA FECTAÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃOMAN E

ARTIGO 1.-0 - FICA APROVADO O NOVO REGULAMENTO

DO INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL E DE CRIMINOLOGIA

DE SAO PAULO - IMESC, ANEXO A ESTE DECRETO

ARDEGO 2. -0 0 SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE

-

MEDICINA SOCIAL E DE CRIMINOLOGIA DE SAO PAULO -

IMESC PROMOVERÁ A ADOÇÃO GRADATIVA, DE ACORDO

COM AS DISPONIBILIDADES ORÇAMENTÁRIAS E

FINANCEIRAS, DAS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA A EFETIVA

IMPLANTAÇÃO DAS UNIDADES PREVISTAS NO

REGULAMENTO APROVADO DECRETOESTEPOR DA

ARTIGO 3.2 - AS DESPESAS DECORRENTES

APLICAÇÃO DO PRESENTE DECRETO CORRERÁO POR CONTA

DAS DOTAÇÕES PRÓPRIAS DA AUTARQUIA

ARTIGO 4.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE PUBLICAÇÃO, FICANDO REVOGADASSUA AS

DISPOSICOES EM CONTRÁRIO, EM ESPECIAL OS DECRETOS

N* 25.164, DE 12 DE MAIO DE 1986 * 26.071, DE 21E N.

DE OUTUBRO DE 1986.
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MÁRIO COVAS

BELLISARIO DOS SANTOS JUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DA DEFESA DA CIDADANIAE

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO SECRETARIAEDE ESTADO DO GOVERNONA E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 19 DE AGOSTO DE 1997.

REGULAMENTO DO INSTITUTO DE MEDICINA

SOCIAL E DE CRIMINOLOGIA DE SAO PAULOIMESC

TULO 1

ÕRGÃO
DO E DE SUAS FINALIDADES

-

ARTIGO 1.* O INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL E DE

CRIMINOLOGIA DE SAO PAULO - IMESC, CRIADO PELO

DECRETO-LEI -O 237, DE 30 DE ABRIL DE 1970, ALTERADO

PELA LEI N.-0N.501, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1974, E

ENTIDADE AUTÁRQUICA, PERSONALIDADE JURÍDICACOM E

PATRIMÕNIO PRÓPRIOS, SEDE E FORO NA CAPITAL DO

ESTADO DE SAO PAULO, VINCULADA A SECRETARIA DA

JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

ARTIGO 2* - 0 IMESC E DOTADO DE AUTONOMIA

ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, DENTRO DOS LIMITES

ESTABELECIDOS PELO DECRETO-LEI COMPLEMENTAR N.-0 7,

DE 6 DE NOVEMBRO DE 1969, ALTERAÇÕESCOM SUAS

POSTERIORES, E GOZARÁ, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE A

SEUS BENS E SERVIÇOS, DOS PRIVILÉGIOS, REGALIAS E

ISENÇÕES CONFERIDOS A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

ARTIGO 3* - O IMESC TEM POR FINALIDADE:

*

1 PROMOVER A FORMAÇÃO E TREINAMENTO DE
-

PESSOAL ESPECIALIZADO, MEDIANTE A REALIZAÇÃO DE

CURSOS E CONGRESSOS NOS RAMOS DA MEDICINA LEGAL,

DA MEDICINA SOCIAL, DA MEDICINA DO TRABALHO, DA

CRIMINOLOGIA, DA CRIMINALISTA DA IDENTIFICACAO DA

HISTÓRIA DA MEDICINA E DA ETICA PROFISSIONAL;

II - EXECUTAR PESQUISAS NOS RAMOS CITADOS NO

INCISO ANTERIOR;

111 - PRESTAR COLABORAÇÃO A UNIVERSIDADE DE SAO

PAULO - USP EM CARÁTER DE RECIPROCIDADE, NAS

ATIVIDADES DOCENTES E DE PESQUISA, REFERENTES A

MATÉRIA TECNICO-CIENTIFICA ÃMBITO
COMPREENDIDA NO

DE SUAS ATRIBUIÇÕES, NA FORMA QUE FOR ESTABELECIDA

EM CONVÊNIO;

IV
COOPERAR COM OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO

-

DIRETA E INDIRETA DO ESTADO, NA ESFERA DE SUAS

ATRIBUICOESE

V REALIZAR PERÍCIAS, EXAMES DE PERSONALIDADE E
-

DE CAPACIDADE PROFISSIONAL, REQUISITADOS PELAS

AUTORIDADES

VI DIFUNDIRCOMPETENTES;RESULTADO DE ATIVIDADES DE
- O SUAS E

OUTRAS MATÉRIAS RELACIONADAS COM A SUA ÁREA DE

ATRIBUIÇÕES;

UMAVII - PARTICIPAR DA PRÁTICA DE POLITICA

CRIMINAL DE PREVENÇÃO DO DELITO E TRATAMENTO DOS

DELINQÜENTES, SEGUNDO OS MODERNOS PRINCÍPIOS

PENAIS E PENITENCIARIOS

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 IMESC PODERÁ TAMBÉM

ACELEBRAR CONVÉNIOS REFERENTES MATÉRIA

COMPREENDIDA NO ÁMBITO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES, COM ENTIDADES PÚBLICAS OU PRIVADAS,

NACIONAIS, INTERNACIONAIS ESTRANGEIRAS,OU NOS

TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE

DECRETO N. P 42.108, DE 19 DE

AGOSTO DE 1997

AUTORIZA FAZENDA DO ESTADO RECEBER,A A POR

DOAÇÁO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

SERTÃOZINHO, O IMÓVEL QUE ESPECIFICA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÅO E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO

PREVIDÊNCIA SAOINSTITUTO DE DO ESTADO DE PAULO

DEPARTAMENTO DE BENEFÍCIOS

COMUNICADO

PENSIONISTAS DO IPESP

OS BENEFICIÁRIOS DA PENSÀO MENSAL CARTEIRAS AUTÕNOMAS DO ÍPESP PREENCHERAME QUE NAO

DECLARAÇAO DE VIDA EOU ESTADO CANIL RELA T.A AO COTINENTE EXERCERO COMPAREÇAM A SUA AGENCIA

*** ** * *.
*


